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Senhor Diretor,
 

Em atenção ao despacho de V. Sa., cumpre-nos informar que,

após ciência e análise da minuta do edital, não foi constatada, s.m.j, a necessidade de

adequação da mesma, ressalvando-se, evidentemente, aspectos outros que

extrapolam as atribuições desta Coordenadoria, razão pela qual, em cumprimento à

parte final do despacho supramencionado, devolvemos os autos a V. Sa. para que

sejam submetidos à apreciação da Assessoria Jurídica da Administração.

 

Atenciosamente,
 

 

* Assinado eletronicamente

ROSEANE BRANDÃO PANTOJA
Coordenadora

Matrícula 1064377
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